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Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito apresentados no Parecer de Técnico nº 193/2018-
CGFPATS/DECIT/SC TIE/MS, bem como as razões de fato e de direito expostas pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer n° 00305/2019/CONJUR-MS/CGU/ AG U ,
aprovado pelos Despachos nº 01724/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e
01742/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 60, DE 6 DE JUNHO DE 2019

Processo MS/SIPAR: n º 25000.141055/2015-94
INTERESSADO: MOVIMENTO DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SOPÃO MINEIRO/MG
ASSUNTO: Recurso Administrativo interposto em face da decisão de indeferimento de
concessão/renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em saúde (CEBAS).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 90/2019-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica,
nos termos do Parecer nº 00402/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos
nº 02095/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e 02101/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO
PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto pelo MOVIMENTO DE PROMOÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL SOPÃO MINEIRO/MG.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 61, DE 6 DE JUNHO DE 2019

Processo MS/SIPAR: n.º 25000.216583/2014-23
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO MÉDICA DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE/RS
ASSUNTOS: Recurso Administrativo interposto em face de decisão de indeferimento de
concessão/renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em
saúde (CEBAS).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 543/2018-
CG C E R / D C E BA S / S A S / M S , bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica,
nos termos do Parecer nº 00159/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos
nº 00603/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, 00947/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e
01793/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
interposto pela FUNDAÇÃO MÉDICA DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE/RS.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 62, DE 6 DE JUNHO DE 2019

Processo n° 25000.016159/2018-12
Interessado: ASSOCIAÇÃO ARTE DESPERTAR
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento do projeto "Humanização nos cuidados paliativos em oncologia", apresentado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - (PRONON).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer de Técnico nº 262/2018-
CG AT ES / D EG ES / S GT ES / M S , bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer n °00091/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 00553/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, 00949/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e
01794/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela ASSOCIAÇÃO ARTE DESPERTAR.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 63, DE 7 DE JUNHO DE 2019

Ref. Processo MS/SIPAR: nº 25000.066856/2016-44
INTERESSADOS: INSTITUTO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE COM DOENÇAS
RENAIS - ICRIM/SP
ASSUNTOS: Recurso Administrativo interposto em face de decisão de indeferimento de
renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS)

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito apresentados na Nota Técnica nº 192-SEI/2017-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, bem como as razões de fato e de direito expostas pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer nº 00153/2019/CONJUR-MS/CGU/ AG U ,
aprovado pelos Despachos nº 00952/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e 01857/2019/CO N J U R -
MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pelo
INSTITUTO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE COM DOENÇAS RENAIS - ICRIM/SP.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 64, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Processo MS/SIPAR: n.º 25000.143166/2016-16
INTERESSADO: HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVÃO
ASSUNTO: Recurso Administrativo interposto em face da decisão de indeferimento de
concessão/renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em
saúde (CEBAS).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 5 8 / 2 0 1 8 - D C E BA S / S A S / M S ,
bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer nº
00383/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 02094/2019/CO N J U R -
MS/CGU/AGU e 02102/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO ao Recurso
Administrativo interposto pelo HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVÃO.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 65, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Ref. Processo MS/SIPAR: nº 25000.039827/2013-67
INTERESSADOS: SOCIEDADE BRASILEIRA DE HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA - SBHCI
ASSUNTOS: Recurso administrativo, interposto pela SBHCI, contra a decisão do Secretário da
SCTIE/MS de não incorporar o procedimento de Implante por Cateter de Bioprótese Valvar
Aórtica (TAVI) para tratamento da estenose valvar aórtica grave em pacientes inoperáveis.

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito apresentados na Nota Técnica nº 04/2014-DGITIS/SCTIE/MS,
bem como as razões de fato e de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer n. 00498/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
37573/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU e 01927/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela SOCIEDADE BRASILEIRA DE
HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA - SBHCI.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 34, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS
relativa à proposta de aprovação do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de
Hemoglobinúria Paroxística Noturna, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 28, DE 11 DE JUNHO DE 2019

Torna pública a decisão de incorporar a clindamicina
1% tópica para o tratamento de lesões superficiais
na hidradenite supurativa, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos
termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a clindamicina 1% tópica para o tratamento de lesões
superficiais na hidradenite supurativa, mediante Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 29, DE 11 DE JUNHO DE 2019

Torna pública a decisão de incorporar a tetraciclina
500mg para o tratamento de hidradenite supurativa
leve, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos
termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a tetraciclina 500mg para o tratamento de hidradenite
supurativa leve, mediante Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 30, DE 11 DE JUNHO DE 2019

Torna pública a decisão de incorporar a clindamicina
300mg associada com rifampicina 300mg para o
tratamento de hidradenite supurativa moderada, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos
termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a clindamicina 300mg associada com rifampicina
300mg para o tratamento de hidradenite supurativa moderada, mediante Protocolo Clínico
e Diretrizes Terapêuticas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
RESOLUÇÃO-RE Nº 1.544, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) cautelar(es) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: CAS MELO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE SUPLEMENTOS E
COSMÉTICOS LTDA.-ME - CNPJ: 26520766000190
Produto - (Lote): FIT + MZT (todos);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 0391818/19-1
Assunto: 70351 - MEDIDA CAUTELAR- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda
Motivação: considerando que o produto FIT + MZT apresenta constituintes não
autorizados, sem comprovação de segurança de uso e com alegações de propriedades
funcional ou de saúde não permitidas para alimentos, infringindo assim os artigos 21, 23,
31 e 56 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969; o item 4.3 da Resolução Anvisa
n° 16, de 30 de abril de 1999; o item 3.5 da Resolução Anvisa n° 18, de 30 de abril de
1999; e as Resoluções n.º 17/1999, nº 23/2000 e RDC n.º 27/2010;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Realce

Realce

Realce

Realce

Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-06-12T00:09:33-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




